
CONTRATO Nº 000549/2025

Processo 2025-JZPRR

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO CIDADES: 2025.062E0700001.01.0032

CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA
MARIA DE JETIBÁ E A EMPRESA
VCS IMPLEMENTOS E VEICULOS.

O MUNICÍPIO de Santa Maria de Jetibá, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público,
sediado à Rua Dalmácio Espíndula, 115 centro, Santa Maria de Jetibá-ES, inscrito junto ao C.N.P.J
sob o número 36.388.445/0001-38, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Senhor RONAN
ZOCOLOTO SOUZA DUTRA, brasileiro, fisioterapeuta, portador da matrícula funcional nº 52.114,
daqui por diante denominado CONTRATANTE e a empresa VCS IMPLEMENTOS E VEICULOS,
inscrita junto ao C.N.P.J sob o número 38.428.119/0001-32, situada à Rua PEDRO BOTTI, 48 -
CONSOLACAO - VITORIA - ES - Brasil - CEP: 29045-453 27997090099
vcsconstrucoes2015@gmail.com , neste ato representado(a) por ANTONIO CARLOS DE SOUZA,
portador(a) do CPF:

,

conforme atos constitutivos da empresa apresentada nos autos
do Processo 2025-JZPRR, daqui por diante denominada de CONTRATADA, celebram o presente
contrato, oriundo do processo de contratação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO Nº
000065/2025, oriundo do Processo 2025-JZPRR. As condições do edital/termo de referência acima
citado desde já fazem parte deste instrumento contratual, ainda que não transcritas, juntamente com
a proposta apresentada pela CONTRATADA. O presente contrato, bem como o processo licitatório
que lhe deu origem é regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, suas alterações e Regulamentos,
especialmente o Decreto Municipal 359/2023.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 O objeto do presente instrumento é AQUISIÇÃO DE MOTONIVELADORA NOVA,
CONFORME DESCRIÇÕES CONTIDAS NO ANEXO DO CONTRATO, nas condições estabelecidas
no Termo de Referência.
1.2 Objeto da contratação: conforme anexo do contrato.
1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1 O Termo de Referência;
1.3.2 O Edital da Licitação;
1.3.3 A Proposta do contratado;
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) a partir do(a)
publicação do contrato, sendo prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n°
14.133, de 2021.
2.1.1 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociação com o contratado.
2.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.5 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e
XVIII)



3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V)

5.1 O valor total da contratação é de R$ 1.030.000,00 (um milhão, trinta mil, reais ).
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do contrato.
7.2 Após o interregno de um ano, contados da data da apresentação da proposta, a pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice
INCC-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1 São obrigações do Contratante:
8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
8.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.



8.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.8 Cientificar o órgão de representação jurídica para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.10 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos a contar da data do protocolo
do requerimento.
8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da
relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso;
9.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
9.4 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
9.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;
9.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;
9.8 Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para
fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas – CNDT;
9.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.11 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.
9.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
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9.13 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);
9.14 Quando aplicável, comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas
vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);
9.15 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
9.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
9.17 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante;
9.18 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
CLÁUSULA DÉCIMA- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a)der causa à inexecução parcial do contrato;
b)der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c)der causa à inexecução total do contrato;
d)ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;
e)apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;
f)praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g)comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h)praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021 e
artigo 248, incisos I e II do Decreto 359/2023);

.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c”
e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

.Multa:
1.Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
2.Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) do valor do contrato, pela inobservância do
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

i.O atraso superior a 20 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137
da Lei n. 14.133, de 2021.
10.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de
2021)
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10.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
10.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de
2021).
10.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
10.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, e o previsto no Decreto 359/2023.
10.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

1.a natureza e a gravidade da infração cometida;
2.as peculiaridades do caso concreto;
3.as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
4.os danos que dela provierem para o Contratante;
5.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
10.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
10.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.8 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
10.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

11.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
11.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.
11.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:
ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
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poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.
11.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
11.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei 14.133/21.
11.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
11.3.2.1Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.
11.4 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
11.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3 Indenizações e multas.
11.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
11.6 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
391-150000000024 e 391-170000000024 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
(062E07000010100012612200341.0154490520000015000000)
12.2 O objeto do presente certame será executado em parceria com a União Federal, através do
Convênio registrado na Plataforma Transferegov sob nº 959455/2024.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

13.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
nº 14.133, de 2021, e seus regulamentos, especialmente o Decreto Municipal 359/2023 e demais
normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 –
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.
14.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
14.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO
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15.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n.
12.527, de 2011.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO (art. 92, §1º)

16.1 Fica eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de Santa Maria de Jetibá, para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
E por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e
forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas igualmente signatárias.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

17.1 Os itens têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de
mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII,da Lei Federal nº 14.133/2021;
17.2 Os itens deverão satisfazer as especificações e serem fornecidos conforme descrições e
quantidades relacionadas a Pesquisa de Preço, anexo ao processo, e estar em conformidade com as
normas da ABNT ou outro órgão regulador do item solicitado e, caso necessário, deverão ser
apresentados à fiscalização relatórios de testes ou ensaios comprovando sua qualidade;
17.3 Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão
comprovar que atuam no ramo da atividade compatível com o objeto da licitação, bem como
apresentar os devidos documentos a título de habilitação, nos termos do art. 62 e 66, da Lei Federal
nº 14.133/2021;
17.4 A CONTRATADA fica responsável em conduzir suas ações em conformidade com os
requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando ainda a legislação ambiental para a
prevenção de adversidades ao meio ambiente e saúde dos trabalhadores e envolvidos na produção e
entrega dos itens;
17.5 A CONTRATADA fica responsável pelo ateste da madeira utilizada para confecção dos itens,
certificando-se da utilização de madeira legalizada, que possua sua extração ecologicamente correta
e ofereça boas condições para o meio ambiente e reflorestamento;
17.6 Sempre que possível e aplicável, observar e respeitar a Lei nº 6.938 de 1981, que se trata
da Política Nacional do Meio Ambiente, e respectivos regulamentos;
17.7 O fornecedor garantirá a qualidade do(s) item(ns) pelo período mínimo de 12 (doze) meses
a contar da data de entrega do(s) itens(s);
17.8 A Contratada deverá entrar em contato direto com a secretaria solicitante para agendamento
da entrega, obedecendo a antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis;
17.9 A entrega dos itens deverá ser feita de segunda a sexta-feira no horário das 07:30h às
11:00h e das 12:30 às 17:00h em dias úteis, diretamente nos locais indicados na Autorização de
Fornecimento com suas respectivas quantidades informadas, devendo a empresa fornecedora
certificar-se, antes da entrega, se houve mudança de endereço;
17.10 Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades do contratado;
17.11 O objeto rejeitado será colocado à disposição da CONTRATADA, que deverá retirá-lo,
refazê-lo ou substituí-lo, às suas expensas, entregando o objeto adequado no mesmo endereço
entregue inicialmente;
17.12 Fica estabelecido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a retirada do objeto rejeitado,
contado da data da rejeição. Ocorrendo pela segunda vez a rejeição do objeto o Contrato poderá ser
rescindido, mediante consulta à gestão administrativa da secretaria solicitante;
17.13 Em caso de NÃO conformidade com as especificações previstas, a secretaria solicitante
notificará a CONTRATADA para as providências previstas;
17.14 O fornecimento das vigas e pranchões de madeira será realizado de forma PARCELADA, de
acordo com a necessidade da secretaria requisitante, após a emissão da Autorização de
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Fornecimento ao fornecedor. Não será aceita entrega após fim da vigência do contrato; Não será
admitida a subcontratação do objeto;
17.15 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações descritas no Termo de Referência, estando de acordo com as
especificações será recebido de forma definitiva por meio de ateste na Nota Fiscal;
17.16 O(s) item(s) deverá(ão) ser entregue(s) em perfeitas condições de armazenamento e
consumo, sob pena de não recebimento;
17.17 A Contratada deverá arcar com todos os custos de logística/entrega dos produtos solicitados
pela CONTRATANTE dentro das localidades desta municipalidade.

E por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e
forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas igualmente signatárias.

Santa Maria de Jetibá-ES, Quarta-feira, 19 de Novembro de 2025.

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ
RONAN ZOCOLOTO SOUZA DUTRA

Prefeito Municipal
Contratante

SECRETÁRIO DE INTERIOR
ADRIANO HAESE

Contratante

VCS IMPLEMENTOS E VEICULOS
ANTONIO CARLOS DE SOUZA

Contratada

TESTEMUNHAS:

1)___________________________

2)___________________________
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Contrato SECINT Nº 000549/2025

ANEXO I

Este documento é parte integrante da Contrato SECINT Nº 000549/2025, celebrada entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTA MARIA DE JETIBÁ - ES e a empresa cujos preços estão a seguir registrado por item, em fase a realização do 
Pregão Eletrônico Nº 000065/2025.

Processo Processo Requerimento Nº 2025-JZPRR/2025
Origem Pregão Eletrônico Nº 000065/2025

Fornecedor VCS IMPLEMENTOS E VEICULOS - 38.428.119/0001-32
Responsável ANTONIO CARLOS DE SOUZA

Objeto
AQUISIÇÃO DE MOTONIVELADORA NOVA, CONFORME DESCRIÇÕES CONTIDAS NO ANEXO DO 
CONTRATO

Lote LOTE 001 - MOTONIVELADORA NOVA, ZERO HORA

Requerente 00000046.00000556 -SECRETARIA DE INTERIOR

Item Código Especificação Unidade Marca Quantidade 
Mínima

Quantidade 
Máxima

Valor Unitário Valor Total

1 00100561

MOTONIVELADORA NOVA, ZERO HORA
ANO/MODELO ATUAL, FABRICAÇÃO 
NACIONAL, EQUIPADA COM MOTOR 
DIESEL TURBO-ALIMENTADO COM 
POTÊNCIA BRUTA MÍNIMA DE 150 HP E 
LÍQUIDA MÍNIMA DE 140 HP, PESO 
OPERACIONAL DE NO MÍNIMO 
14.400KG, CABINE FECHADA COM AR 
CONDICIONADO E COM ROPS E FOPS 
DE ACORDO COM AS NORMAS 
TÉCNICAS DA ABNT, SISTEMA DE SOM 
INTERNO COM ALTO FALANTE E 
APARELHO DE SOM COM RADIO E 
ENTRADA USB, ASSENTO AJUSTÁVEL, 
LIMPADOR DE PARA-BRISAS COM 
TEMPORIZADOR, ESPELHOS 
RETROVISORES INTERNOS E 
EXTERNOS, FARÓIS DIANTEIROS, 
LANTERNAS TRASEIRAS, PISCA 
ALERTA, ALARME SONORO DE RÉ, 
CINTO DE SEGURANÇA, PARTIDA 
ELÉTRICA DE 24V, HORIMETRO, 
DIREÇÃO HIDRÁULICA/HIDROSTÁTICA, 
EIXO DIANTEIRO COM ARTICULAÇÃO/
INCLINAÇÃO DE NO MÍNIMO 20% PARA 
CADA LADO, FREIO A DISCO MÚLTIPLO 
BANHADO A ÓLEO, FREIO DE 
ESTACIONAMENTO A DISCO, 
TRANSMISSÃO COM NO MÍNIMO 06 
(SEIS) MARCHAS À FRENTE E 03 
(TRÊS) MARCHAS À RÉ, BOMBA 
HIDRÁULICA DE PISTÃO AXIAL DE 
FLUXO VARIÁVEL, LÂMINA CENTRAL 
COM DIMENSÕES MÍNIMAS DE 61CM 
DE ALTURA E 3.658M DE 
COMPRIMENTO, RIPER TRASEIRO 
COM MÍNIMO DE 03 (TRÊS) DENTES 
COM ACIONAMENTO HIDRÁULICO; 
RESERVATÓRIO DE COMBUSTIVEL DE 
NO MÍNIMO 300 (TREZENTOS) LITROS, 
TANQUE DE COMBUSTIVEL CHEIO, 
JOGO DE PNEUS NOVOS PADRÃO 
PARA MOTONIVELADORA, 
EMPLACAMENTO DENTRO DAS 
NORMAS DO DETRAN/ES, GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES.

unidade LIUGONG  1,000000 1.030.000,0000001.030.000,00

Total da Estrutura 1.030.000,00
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Lote LOTE 001 - MOTONIVELADORA NOVA, ZERO HORA

Total do Lote 1.030.000,00

Total Geral 1.030.000,00


